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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 137/15 – SULIC/CORSAN 

 
 
 
A COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO – CORSAN, sociedade de 
economia mista, concessionária de serviços públicos de saneamento básico, com sede na 
cidade de Porto Alegre/RS, sita na Rua Caldas Júnior, 120/18° andar – CEP 90010-260, 
através da Superintendência de Licitações e Contratos – SULIC/CORSAN, torna 
público para conhecimento dos interessados, que se encontra instaurada a licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, Edital PE Nº 137/15 – SULIC/CORSAN, do tipo 
MENOR PREÇO UNITÁRIO, autorizada no processo nº 001176-22.87/15-8, regida pelas 
disposições da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual nº 42.020 
de 16 de dezembro de 2002, Decreto Estadual nº 42.434 de 09 de setembro de 2003, Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei estadual nº 13706 de 06 de abril 
de 2011 e Decreto Estadual nº 48.160 de 14 de julho de 2011, Decreto Federal nº 6.204 
de 05 de setembro de 2007, Lei 13.191 de 30 de junho de 2009, Lei Estadual nº 13.706 
de 06 de abril de 2011, Decreto Estadual nº 48.160 de 14 de julho de 2011, Lei Ordinária 
nº 11.389 de 25 de novembro de 1999 e legislação pertinente, e subsidiariamente pela Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e 
seus anexos, que será realizada, em sessão pública, por meio eletrônico no site 
www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 
 
As licitantes que desejarem participar do referido “PREGÃO” deverão ter atenção 
especial aos subitens 5.5 à 5.7, relativos à proposta eletrônica de preços e ao 
subitem 6.14 relativo aos lançamentos de valores durante a sessão do “PREGÃO”. 
 
HABILITAÇÃO: Exclusivamente no sistema eletrônico  
 
RECURSO ADMINISTRATIVO: Exclusivamente no sistema eletrônico 

 
Recebimento de propostas: 
Até às 14h do dia 07 de dezembro de 2015 
 
Abertura das propostas: 
- às 14h05min do dia 07 de dezembro de 2015 
 
Início da etapa de lances: 
dia 09 de dezembro de 2015 
 
- Itens 01, 02, 03, 04, 05 e 06 - às 9h 
- Itens 07, 08, 09, 10, 11 e 12 - às 10h 
- Itens 13, 14, 15, 16, 17 e 18 - às 11h 
- Itens 19, 20, 21, 22, 23 e 24 - às 13h30min 
- Itens 25, 26, 27, 28, 29 e 30 - às 14h30min 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/














































































OBJETO: Aquisição de grupos motor-bomba submersos - LOTE 04

UNITÁRIO 

MÁXIMO
TOTAL

1 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 21 m³/h, AMT = 160 m.c.a. 53,0 103345 pç 2          9.837,28            19.674,56      195.775,56     

2 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 22 m³/h, AMT = 80 m.c.a. 47,0 103346 pç 2          6.334,88            12.669,76      116.164,68     

3 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 22 m³/h, AMT = 100 m.c.a. 49,4 103347 pç 2          6.772,08            13.544,16      137.389,51     

4 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 22 m³/h, AMT = 130 m.c.a. 48,7 103348 pç 2          8.260,14            16.520,28      180.503,49     

5 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 23 m³/h, AMT = 55 m.c.a. 46,0 103349 pç 2          5.120,31            10.240,62      85.776,57       

6 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 23 m³/h, AMT = 95 m.c.a. 49,8 103350 pç 2          6.604,34            13.208,68      135.289,21     

7 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 23 m³/h, AMT = 110 m.c.a. 48,0 103351 pç 2          7.669,88            15.339,76      162.261,05     

8 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 24 m³/h, AMT = 66 m.c.a. 51,7 103352 pç 2          6.350,00            12.700,00      96.210,75       

9 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 25 m³/h, AMT = 50 m.c.a. 48,3 103353 pç 2          5.130,94            10.261,88      81.035,57       

10 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 25 m³/h, AMT = 88 m.c.a. 49,4 103354 pç 2          7.289,60            14.579,20      137.907,03     

11 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 25 m³/h, AMT = 90 m.c.a. 49,8 103355 pç 4          7.163,86            28.655,44      139.676,88     

12 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 26 m³/h, AMT = 45 m.c.a. 46,0 103356 pç 2          5.130,94            10.261,88      79.730,01       

13 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 27 m³/h, AMT = 85 m.c.a. 51,0 103357 pç 2          7.931,86            15.863,72      139.914,83     

14 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 29 m³/h, AMT = 45 m.c.a. 50,9 103358 pç 2          6.261,75            12.523,50      81.458,34       

15 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 30 m³/h, AMT = 30 m.c.a. 47,0 103359 pç 2          5.286,44            10.572,88      61.449,41       

16 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 30 m³/h, AMT = 32 m.c.a. 47,0 103362 pç 2          5.286,44            10.572,88      65.193,60       

17 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 30 m³/h, AMT = 60 m.c.a. 49,0 103363 pç 6          6.476,05            38.856,30      114.217,25     

18 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 30 m³/h, AMT = 90 m.c.a. 50,0 103364 pç 2          8.336,38            16.672,76      166.715,95     

19 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 30 m³/h, AMT = 100 m.c.a. 51,0 103365 pç 2          8.606,95            17.213,90      181.133,71     

20 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 30 m³/h, AMT = 108 m.c.a. 52,0 103366 pç 4          9.176,00            36.704,00      191.921,65     

21 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 30 m³/h, AMT = 115 m.c.a. 52,0 103367 pç 2          9.464,75            18.929,50      204.055,03     

22 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 30 m³/h, AMT = 120 m.c.a. 52,0 103368 pç 2          9.464,75            18.929,50      212.515,48     

23 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 30 m³/h, AMT = 130 m.c.a. 52,0 103370 pç 2          9.996,13            19.992,26      229.967,75     

24 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 30 m³/h, AMT = 140 m.c.a. 53,0 103371 pç 2          10.543,32          21.086,64      242.966,16     

25 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 30 m³/h, AMT = 142 m.c.a. 53,0 103372 pç 2          10.543,32          21.086,64      246.286,49     

26 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 30 m³/h, AMT = 150 m.c.a. 53,0 103373 pç 2          10.861,08          21.722,16      259.885,56     

27 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 30 m³/h, AMT = 160 m.c.a. 53,0 103374 pç 2          11.164,80          22.329,60      276.790,91     

28 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 30 m³/h, AMT = 180 m.c.a. 53,7 103375 pç 2          12.180,90          24.361,80      307.114,92     

29 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 30 m³/h, AMT = 200 m.c.a. 54,0 103376 pç 2          12.574,38          25.148,76      338.458,26     

30 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 32 m³/h, AMT = 30 m.c.a. 49,9 103377 pç 2          5.615,35            11.230,70      62.040,94       

541.453,72TOTAL  ( R$ )

UN
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OBJETO: Aquisição de grupos motor-bomba submersos - LOTE 04

UNITÁRIO 

MÁXIMO
TOTAL

1 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 21 m³/h, AMT = 160 m.c.a. 53,0 103345 pç 2          

2 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 22 m³/h, AMT = 80 m.c.a. 47,0 103346 pç 2          

3 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 22 m³/h, AMT = 100 m.c.a. 49,4 103347 pç 2          

4 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 22 m³/h, AMT = 130 m.c.a. 48,7 103348 pç 2          

5 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 23 m³/h, AMT = 55 m.c.a. 46,0 103349 pç 2          

6 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 23 m³/h, AMT = 95 m.c.a. 49,8 103350 pç 2          

7 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 23 m³/h, AMT = 110 m.c.a. 48,0 103351 pç 2          

8 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 24 m³/h, AMT = 66 m.c.a. 51,7 103352 pç 2          

9 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 25 m³/h, AMT = 50 m.c.a. 48,3 103353 pç 2          

10 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 25 m³/h, AMT = 88 m.c.a. 49,4 103354 pç 2          

11 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 25 m³/h, AMT = 90 m.c.a. 49,8 103355 pç 4          

12 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 26 m³/h, AMT = 45 m.c.a. 46,0 103356 pç 2          

13 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 27 m³/h, AMT = 85 m.c.a. 51,0 103357 pç 2          

14 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 29 m³/h, AMT = 45 m.c.a. 50,9 103358 pç 2          

15 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 30 m³/h, AMT = 30 m.c.a. 47,0 103359 pç 2          

16 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 30 m³/h, AMT = 32 m.c.a. 47,0 103362 pç 2          

17 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 30 m³/h, AMT = 60 m.c.a. 49,0 103363 pç 6          

18 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 30 m³/h, AMT = 90 m.c.a. 50,0 103364 pç 2          

19 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 30 m³/h, AMT = 100 m.c.a. 51,0 103365 pç 2          

20 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 30 m³/h, AMT = 108 m.c.a. 52,0 103366 pç 4          

21 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 30 m³/h, AMT = 115 m.c.a. 52,0 103367 pç 2          

22 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 30 m³/h, AMT = 120 m.c.a. 52,0 103368 pç 2          

23 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 30 m³/h, AMT = 130 m.c.a. 52,0 103370 pç 2          

24 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 30 m³/h, AMT = 140 m.c.a. 53,0 103371 pç 2          

25 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 30 m³/h, AMT = 142 m.c.a. 53,0 103372 pç 2          

26 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 30 m³/h, AMT = 150 m.c.a. 53,0 103373 pç 2          

27 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 30 m³/h, AMT = 160 m.c.a. 53,0 103374 pç 2          

28 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 30 m³/h, AMT = 180 m.c.a. 53,7 103375 pç 2          

29 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 30 m³/h, AMT = 200 m.c.a. 54,0 103376 pç 2          

30 Grupo motor-bomba submersa, Vazão = 32 m³/h, AMT = 30 m.c.a. 49,9 103377 pç 2          
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